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Projeto de Lei Nº 24/2022-E
Data: 29 de abril de 2022  
0. PARECER FINAL 29/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
04 de maio de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 24/2022, do Executivo Municipal.   
INSTITUI O PROGRAMA DE GUARDA SUBSIDIADA (PGS) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelo Prefeito Municipal, a matéria visa instituir o Programa Guarda Subsidiada, em família extensa ou ampliada de Crianças e Adolescentes em Situação de Risco por Violação de Direitos. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, no seu artigo 19, afirma ser direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta o seu desenvolvimento.

Da mesma forma, referida matéria, em seu artigo 34 determina que o poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, para o acolhimento sob forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. E no seu parágrafo §1º esclarece que a inclusão da criança e adolescente em programas de acolhimento familiar terá preferência ao acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida.

O Programa de Guarda Subsidiada (PGS) é destinado a crianças e adolescentes que estejam com seus direitos violados ou em situação de risco social e pessoal, no caso em que se ﬁzer necessário o afastamento do convívio com seus genitores ou outros familiares, propiciando a colocação em família extensa ou ampliada.

Através deste, haverá a garantia da proteção integral de crianças e adolescentes com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, encaminhando-os as famílias extensas ou ampliadas previamente selecionadas, que lhes prestarão cuidado e proteção, até que sejam reintegradas à família natural, ou, no caso da impossibilidade, a colocação em família substituta, conforme previsto no art. 25 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 04 de maio de 2022.
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